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PARECER DA COMISSÃO PERTUIruENTE DE SAÚDE, EDU
SEGURANÇA PÚBL!CA.

PROJETO DE LEI N. 1'IOI2O25

PROCESSO DtGtTAL N. 31.326/2025, DE 27lJUNH0/2025.

AUTORIA: VEREADOR ÍÚÁRCIO BERBET

ENVTADo A conrtrssÃo pERMANENTE DE sAúDE, EoucAÇÃo E SEGURANÇA púeLrca.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 11012025, que: "ESTABELECE

PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO OS

CLUBES DE MÃES''

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente dâ mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade de reconhecer os clubes de

mães como um patrimônio imaterial, oferecendo respaldo e valorizaçáo a essas

organizações comunitárias táo significativas.

Os clubes de mães desempenham um papel crucial ao promover a coesão

social, solidariedade e compartilhamento de conhecimentos e habilidades entre

uma

,\

tÍi{{,

l§t

mulheres. Ao formalizar esse reconhecimento, estamos preservando não apenas
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prática cultural, mas também um espaÇo fundamental para fortalecer os laços

e comunitários.

O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que:

GÀBtNEÍE VEREADoR SUBTENENTE MactDo -
ÂSSESSOR ÂPARLÁMENTAÊ

za

"...Essas organizações têm sido pilares fundamentais

na promoção de atividades soc,ais e culturais,

impulsionando o desenvolvimento comunitário e o

empoderamento feminino. Reconhecé-las como

patrimônio imaterial é um passo essencial para

proteger a praticas, valorizar o trabalho voluntário das

mulheres envolvidas e garantir que futuras gerações

possam se beneficiar dessês êspaÇos de

aprendizados, solidariedade e crescimento pessoa/ e

comunitário..."

Portanto os Clubes de Mães possuem uma importância impar na sociedade

de aproximar as famÍlias e garantir a continuidade de aprendizagem, solidariedade e

principalmente desenvolvimento pessoal.

Desta forma, náo foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação, Comissão

Permanente Méritos Temáticos no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

PL1',t0t2025.

SALA OA COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA

PÚBLlcA, Do PoDER LEGISLAT|Vo DE cAMpo MouRÃo, Estado do paraná, em í2 de

setembro dê 2025.
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VOTOS DOS MEMBROS DA GOMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ED
SEGURANÇA

(PL No í't 0/2025)

O Vereador-Presidente GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA so manifêstâ, eos

teÍmos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANEDA MORAES se , aos teÍmos do

parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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